
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
,

CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL
"ManoeI Viana rumo ao Futuro"

VIANA

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI

"EXTINGUE E CRIA CARGOS,

ALTERA PADRÕES NA LEI

107/94 E DÁ OUTRAS PRO-

VIDÊNCIAS".

LÉO DURLO, PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VIANA,

FAÇO SABER EM DISPOSTO NO ART. 56 DA LEI ORGÂNICA

MUNICIPAL, QUE A cÂMARA APROVOU E EU SANCIONO A
PRESENTE LEI.Art. 

12 -Ficam extintos, no Quadro de Cargos em Comissão

e Funções Gratificadas, os seguintes cargos em
.-Com1ssao:

I 01 Auxiliar Administrativo IV, no setor de Iexpediente, 

na Secretaria da Fazenda, Plane-jamento, 

Administração e Turismo;

11 01 Auxiliar Administrativo IV, do setor de

compras na Secretaria da Fazenda, Planeja-'

mento, Administração e Turismo;

III) 

01 Auxiliar Administrativo IV, setor de e~

pediente, no Gabinete do Prefeito;

101 Auxiliar Administrativo IV, setor de ex-

pediente da Secretaria deObras e Serviços I

Públicos;
01 Auxiliar Administrativo lI, da Assessoria

Jurldica, do gabinete do Prefeito.

IV

v

Art. 

22 -Ficam criados, no Quadro de Provimento Efetivo'

os seguintes cargos:

a) Na Secretaria da Fazenda, Planejamento, Adml

nistração e Turismo:

-01 Auxiliar Administrativo 111, no setor de

Expediente.

-01 Auxiliar Administrativo 11, no setor de I
/

l;ompras;




